
ATO PGJ N.º 112/2013

O  PROCURADOR-GERAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO 
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais, e 

CONSIDERANDO  as  manifestações  populares  previstas  para 
ocorrerem amanhã, 11.07.2013, nesta cidade, inclusive com o bloqueio de vias 
de grande movimento e a paralisação de mais de 50% do transporte coletivo;

CONSIDERANDO o  disposto  no  art.  29,  XLI,  da  Lei 
Complementar n.º 011/93, de 17.12.1993,

R E S O L V E:

SUSPENDER  o expediente nas dependências da Procuradoria-
Geral  de  Justiça  e  demais  unidades  do  Ministério  Público  do  Estado  do 
Amazonas,  na  cidade  de  Manaus,  no  dia  11.07.2013,  a  partir  das  12h, 
ressalvadas as atividades de plantão.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

GABINETE  DO  PROCURADOR-GERAL  DE  JUSTIÇA  DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 10 de julho de 2013.


